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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 202/2018
VALIDADE: 06 (seis) meses

Ata nº 202/2018
ldentificação:3022018

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede adm.inis
Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, este ato
representada por sua Prefeita, a Exma. Sra. Cleci M. Rambo Loffi, brasileira, casada, re idente e
domiciliada na Rua Dr. Oswaldo Cruz, nº 331, Centro, nesta Cidade de Mercedes, E tado do
Paraná, inscrita no CPF sob nº. 886.335.359-04, portadora da Carteira de Identidade nº. 5. 07.835-
7, expedida pela SSP/PR, a seguir denominado MUNICÍPIO, e a empresa Comércio de aterial
Elétrico Grande Lago Ltda EPP., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº.
07.404.472/0001-59, Inscrição Estadual nº 90339611-35, com sede na Rua São Paulo, º. 578,
esquina com Rua Dom João VI, CEP 85.960-000, Centro, na Cidade de Marechal Cândido ondon,
Estado do Paraná, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. Gilson Lu kmann,
residente e domiciliado na Rua Lenga, nº. 222, CEP 85.960-000, Bairro Frankfurt, na Ci ade de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, portador da Carteira de Identidade nº. 4.82 .001-2,
expedida pela SSP/PR, inscrito no CPF sob nº. 886.352.289-87, a seguir den minada
FORNECEDORA, nos termos do art. 15 da lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com as
alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883 de 9 de junho de 1994, Lei Fe eral nº
10.520/2002 e Decreto Municipal nº 146/2011 e das demais normas legais aplicá reis e,
considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº 71/2018, para REGIST O DE
PREÇOS, conforme consta da proposta da fornecedora, datada de 13/06/2018, firmam a resente
Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alt rações
posteriores e das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obriga ões e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1 - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para eventual fornecim nto de
refletores, para utilização no Ginásio de Esportes Elvio Frey, na sede do Município de Me cedes,
conforme abaixo especificados:
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Qtd Unid Descrição R$ Unit R Total
EFLETOR EM LED POTENCIA MÍNINA 135 W
ÁXIMA DE 150W. Características técnicas: Luminárias

om tecnologia multi LED com no mínimo 24 LEDS,
onfeccionadas em aço carbono ou alumínio injetado com
intura eletrostática a pó, com peso entre 6,4Kg e 7,00Kg,
om dissipadores de calor do conjunto circuitos/LEDS em
lumínio extrudado, vedado o uso de ventiladores,
cabamento em pintura eletrostática com resinas de
oliéster em pó, na cor branca, com proteção contra
adiação ultravioleta, com ensaio de nevoa salina e câmera
,mida com mais de 500 horas em laboratório certificado
elo Inmetro. O compartimento interno da luminária deve
brigar todos os equipamentos auxiliares, como a fonte de
limentação (driver), conexões e protetor contra surto. A
uminária deve possuir no conjunto óptico no mínimo grau
e proteção IP 66 com laudo em laboratório certificado
elo Inmetro. A fixação traseira deve possuir suporte
justável. A identificação da luminária deve ser na face
xterna do seu corpo, em local de fácil visualização, de
orma legível e, devendo constar no mínimo o nome ou
arca comercial do fabricante, o modelo ou tipo da

uminária, o mês e ano de fabricação, o grau de proteção, e
·dentificação da luminária por número ou por caracteres
lfanuméricos. Potência mínima de 135w e máxima de

150W, fluxo luminoso mínimo de 16.300 Im, eficiência
lnima da luminária 102Lrn/w, tensão de alimentação de

0-305V - 50-60Hz, fator de potência mínimo de 0,95,
istorção harmônica total (THD) da corrente de entrada
enor que 10%, protetor de sobre tensão devido a
escargas atmosféricas e manobras na rede interno à
uminária para proteção do driver e do módulo de LED.
ida útil mínima do led de 50.000 horas, temperatura de
peração -30ºC à 70ºC. Substituição dos componentes
letrônicos (módulo de Led e drive) sem a necessidade de
roca do corpo ou carcaça da luminária. A Luminária
everá ser fornecida completamente montada pelo
abricante, incluindo todos os seus componentes e
ssessórios, as passagens de fios devem ser lisas e livres de
ordas cortantes, rebarbas, saliências e outros defeitos
nalógicos que possam causar abrasão na isolação da
íação. Parafusos devem ser em aço inox. Temperatura de
or no mínimo 5.000K e no máximo 5.800K, índice de

Unid
1.300,00 52.0 0,00
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Qtd Unid Descrição R$ Unit
eprodução de cor mínimo de 70, a depreciação do fluxo
uminoso deverá ser no máximo de 30%, até atingir às
0.000 horas de vida útil, o controle da distribuição de

intensidade luminosa da luminária deverá ser classificado
orno limitado, de acordo com a norma NBR-51 01:2012, o
ED deve ser ensaiado e certificado segundo a norma IES
M-80. A lente deve ser em material termo plástico rígido e
ransparente PMMA fixada com vedação em silicone
integrado a lente e projetado para ser usado sem vidro de
roteção e fixação com parafusos em inox, abertura mínima
a lente 145xl45 graus. Para comprovação das
specificações elétricas acima, deverá ser apresentado
atálogo técnico onde apareça imagem da luminária, o
audo IES LM 79-08, IP66 e IK08 realizados em
aboratório acreditado pelo Inmetro e que comprove as
specificações técnicas mínimas exigidas e garantia de
ábrica de no mínimo 5 anos. Luminária Pública LED;
'SB Pública 50W

Valor total da Ata: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais)

1.2 A detentora da Ata de Registro, quando da solicitação pela Secretaria deverá ate der àsseguintes exigências:

1.2.1 - Fornecer o objeto conforme solicitado no edital.

1.2.2 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entida e da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao rrgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 06 (seis) meses, expirando m 31(trinta e um) de dezembro de 2018.

2.2 Nos termos do art. 15, § 4° da Lei Federal 8666/93, durante o prazo de validade desta
Registro de Preços, o Município de Mercedes não será obrigado à aquisição, exclusivamen por
seu intermédio, do objeto referido na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, esde
que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espéempresa detentora.

2.3 Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusu as e
condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 71/2018, que a precedeu e inte
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presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conh cimentodas partes.

CLÁUSULA TERCEIRA-DESPESA:
3.1 As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da seguinte dotaçãoorçamentária:

02.014.27.812.0012.2052 - Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: 33903026
Fonte de recurso: 000, SOS

02.014.27.812.0012.2051 - Gestão da Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer.
Elemento de despesa: 33903026
Fonte de recurso: 000

CLÁUSULA QUARTA- DO PAGAMENTO
4.1 - O pedido de pagamento deverá ser devidamente instruído com Nota Fiscal refe ente ao
fornecimento efetuado e deverá conter o número do Edital e assinatura do titular da S cretaria
requisitante do Município de Mercedes no seu verso.

4.2. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor, se este, à época corresponde e, não
apresentar comprovação relativa à manutenção da regularidade fiscal exigida no Edital de L citação
do Pregão Presencial nº. 71/2018.

4.3 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da data de entrega do objeto, me
emissão da competente Nota Fiscal.

4.3. I A mora injustificada sujeitará o Município de Mercedes ao pagamento de co reção
monetária a ser calculada com base na variação do IGP-M verificada entre a data e que
deveria se dar o adimplemento e a data em que efetivamente ocorreu.

4.4 O Município de Mercedes poderá deduzir do montante a pagar os valores correspond ntes a
multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.5 O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorren es dofornecimento.

4.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liqu dação
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalida e ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou co eçãomonetária.

CLÁUSULA QUINTA- DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
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5.1 A execu ão do ob'eto iniciará a artir de ·unho de 2018 dois mil e dezoito se do ue a
entrega do obieto deverá se dar em até 15 (quinze) dias após a sua solicitação, medi te e de
acordo com a entrega da Ordem de Compra, devendo ser entregue no Município de Me cedes, na
Secretaria que solicitou o objeto.

5 .1.1 A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de expedient desta
municipalidade (de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:0üh e das 13:30 às 7:00h),
sendo que a mesma deverá ser acompanhada por representante da Secretaria req
do objeto.

5.1.2. Excepcionalmente, mediante requerimento fundamentado e deferido pela a
competente do Município, poderá o prazo de entrega do objeto ser prorrogado.

5.1.3 O Município fica desobrigado da execução total do objeto, caso não haj a real
necessidade de consumo do mesmo.

5.2 No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o forn cimento,
nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá provi enciar a
substituição do objeto, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados do recebimento da no ificação,
sem ônus para o Município de Mercedes, e sem prejuízo da aplicação das penalidades cabí 1s.

5.3 O objeto será recebido nos termos do art. 73 da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES
6.1 - Do Município:

6.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimen que
venham a ser solicitados pelos empregados do fornecedor;

6.1.2. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto licitado, des e que
cumpridas todas as exigências deste Edital, seus Anexos e daAta;

6.1.3. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas e defeitos verificados;

6.1.4. Vistoriar o objeto da licitação, a fim de verificar sua compatibilidade om a
especificação técnica constante do instrumento convocatório e seus anexos.

6.1.5. Atestar nas notas fiscais/ faturas a efetiva execução do objeto desta Ata, co forme
ajuste representado pela Nota de Empenho;

6.1.6. Aplicar à Detentora daAta penalidades, quando for o caso;

Da Detentora da Ata:
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6.2.1. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indire amente,
sobre os serviços prestados;

6.2.2. Executar o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;

6.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as o
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.2.4. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim co o a(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderão substituí-lo;

6.2.5. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições c nstantes
deste Edital de Pregão e em seus Anexos;

6.2.6. Executar diretamente a Ata, sem transferência
subcontratações não autorizadas pelo município de Mercedes;

6.2.7. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao MUNICÍPI ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto;

6.2.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, obri
se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade e desempe o do
objeto fornecido;

6.2.9. Comunicar por escrito o MUNICÍPIO qualquer anormalidade de caráter ur ente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCA
FORNECEDOR:
7.1. Adicionalmente, deverá o FORNECEDOR:

DO

7.1.1. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações s ciais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 'poca
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício om o
Município de Mercedes;

7.1.2. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecida na
legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, orem
vítimas os seus empregados no ato do fornecimento do objeto licitado ou em conexã com
ele, ainda que acontecido em dependência da Sede Administrativa do MUNICÍPIO;
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7.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil o penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vincul da por
prevenção, conexão ou continência; e

7.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resul antes da
adjudicação do objeto do Pregão.

7.2. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos nesta clá sula, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao MUNICÍPIO, nem poderá onerar o ob eto desta
Ata, renunciando o FORNECEDOR expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva.

7.3. É expressamente proibida ao fornecedor a veiculação de publicidade acerca da Ata, salvo se
houver prévia autorização do Município de Mercedes.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES GERAIS DA FORNECEDORA
8.1. Deverá a FORNECEDORA observar, ainda, o seguinte:

8.1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao qu dro de
pessoal do Município de Mercedes, ou que nele ocupe cargo de confiança, d ante a
vigência desta Ata;

8.1.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca de ta Ata,
salvo se houver prévia autorização do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA NONA-DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
9.1 - As contratações decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formaliza os pela
retirada da Ordem de Compra pela detentora.

9.2 A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a execução deles decorrentes estiver revista
para data posterior à do seu vencimento.

9.3 Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qua deverá
ser feita através de Ordem de Compra competente.

9.4 A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Compra e fornecimento d objeto,
deverá devolvê-Ia juntamente com a Nota Fiscal a que se refere, a fim de ser anexada ao p ocesso
de administração da ata.

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS PENALIDADES
10.1 A Detentora, total ou parcialmente inadimplente, estará sujeita à aplicação das anções
previstas nos arts. 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e art. 7° da Lei 10.520/2002, a saber:
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10.1.1 Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuí o para o
fornecimento;

10.1.2 Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato p r dia de
atraso injustificado na providência necessária, e de 1 % por dia após o 30° dia e atraso,
acumulada com as multas cominatórias abaixo:

10.1.2.1 multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato or faltas
médias, assim entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos , na sua
reincidência, esse percentual será de 10% (dez por cento);

10.1.2.2 multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hip teses de
inexecução total, com ou sem prejuízo para o ente público contratante.

10.1.3 Suspensão temporária do direito de participar em licitação por prazo não su
(dois) anos, entre outras, no caso de inexecução total ou parcial do objeto;

10.1.4 Impedimento de licitar e contratar com a Administração, e descredencia ento do
Cadastro Municipal de Fornecedores, pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos e máxi o de 5
(cinco) anos, entre outras, quando:

10.1.4.1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não c lebrar o
contrato;

10.1.4.2 Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto;

10.1.4.3 Não mantiver a proposta;

10.1.4.4 Falhar gravemente na execução do contrato;

10.1.4.5 Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou om ssão de
providências para reparação de erros.

10.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração ública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pro ovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, entre outras, nas s guintes
hipóteses:

10.1.5.1 Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

10.1.5.2 Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5.3 Cometer fraude fiscal;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Merce
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Ata de Registro de Preços nº 2 2/2018

10.1.5.4 Fraudar na execução do contrato.

10.2 Na aplicação de sanção será assegurada a observância do contraditório e da ampla de esa, bem
como, a possibilidade de recurso/pedido de reconsideração, na forma do art. 109 d Lei n.º
8.666/93.

10.3 As sanções deverá ser aplicadas com a observâncias dos princípios da razoab lidade e
proporcionalidade, à vista da natureza e gravidade da infração cometida.

10.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, dev damente
justificado e aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades.

10.5 As sanções advertência, de suspensão de licitar e contratar com a Administração P' lica, de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade, poderão ser apli adas ao
fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem l0.1.2.

10.6 As penalidades de multa deverão ser satisfeitas no prazo máximo de 15 (quinze) dias ontados
da data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto dir tamente
das quantias porventura devidas ao contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
11. l - O preço registrado não sofrerá qualquer reajuste durante a vigência da contratação, re salvada
a possibildiade da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, na forma do art. 11, § 3°, do
Decreto Municipal n.º 096, de 5 de setembro de 2016, e do art. 65, II, "d", da Lei n.0 8.666/9

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGIST O DEPREÇOS

12.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direi o pela
administração, quando:

12.1.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

12.1.2 - a detentora não retirar qualquer Ordem de Compra, no prazo estabeleci o e a
Administração não aceitar sua justificativa;

I 2.1.3 a detentora der causa a rescisão administrativa de ata decorrente de registro de reços,
a critério da Administração; observada a legislação em vigor;

12.1.4 em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de ata decorrente de egistro
de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das dispo içõeslegais;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Merced
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.37 /0001-23

www.mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Ata de Registro de Preços nº2 2/2018

12.1.5 os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no merc do, e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

12.1.6 por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificad s pela
Administração.

12.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, erá feita
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao pro esso de
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, in erto ou
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário O icial do
Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrad a partir
da última publicação.

12.3 O cancelamento poderá ocorrer por inciativa da detentora, quando, mediante solicit ção por
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro d Preços,
ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses revistas
no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8666/93, alterada pela Lei Federal 8883/94.

12.3 .1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados dev rá ser
formulada com antecedência de 05 (cinco) dias, facultada á Administração a aplica ão das
penalidades previstas na Cláusula Décima, caso não aceitas as razões do pedido.

12.4 Ficam expressamente reconhecidos os deireitos da Administração no caso de cance arnento
decorrente da inexecução total ou parcial por parte da detentora.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAAUTORIZAÇÃO PARAAQUISIÇÃO
13. l - A contratação dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autoriza as, em
cada caso, pelo Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao S tor de
Compras (ou à Comissão de Acompanhamento do Sistema de Registro de Preços), os quant tativosdas aquisições.

13.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, tot l ou
parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta del gar a
competência para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
14.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da p esente
Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15 .1 - Integram estaAta, o edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 7l/2018 e a proposta da det ntora
da presente ata classificada em 1 ° lugar no certame supra mencionado.
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15.2 A execução da Ata de Registro de Preços será disciplinada pelas disposições legais e
regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal n.º .666, de
21/06/1993, Lei Federal n.0 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal n.0 023/2007, de 2 03/2007
e o Decreto Municipal nº 096, de 5 de setembro de 2016.

15.3 A execução e fiscalização do Objeto deste contrato serão de responsabilida e do(a)
Secretário(a) que solicitar o objeto.

15.4 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e pelo Decreto
Municipal nº 096/2016, no que não colidir com a primeira e nas demais normas a licáveis.
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1 - As questões decorrentes da execução desta Ata, que não possam ser
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

irimidas
ândido

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinad s pelas
representantes das partes, MUNICÍPIO e FORNECEDORA, e pelas testemunhas abaixo.

(( J,J - 7~ I i~
~~iode Merce~JJ'

MUNICÍPIO

Mercedes - PR, em 15 de junho e 2018.

Testemunhas:

V!Pg,
1 son artms

RG nº 4.491.835-8 on Vilar Santos
RG nº 5.348.964-8

Pá li/li
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